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Aos  doze  dias  do  mês  de  junho  de  dois  mil  e  vinte  e  cinco  às  quatorze  horas,  reunião  por  
videoconferência com os membros do Colegiado do Mestrado Profnit, sob a presidência da 
professora  Dra  Juliana  Sartori Bonini,  participaram os  seguintes  professores:  Prof.  Dr  Marcus 
Peikriszwili Tartaruga, Prof. Dr Weber Cláudio Francisco Nunes da Silva, a secretária Neusa Maria 
Delgado de Souza, a estagiária Gabrielli Metz Oliveira, a representante discente Tatiane Nezi não 
justificou ausência, professora Dra Claudia Crisóstimo encontra-se em licença capacitação. Nessa 
reunião foi discutida a seguinte pauta: a) Profª. Dra Juliana deu início saudando a todos e falando 
sobre o pedido de banca para defesa do mestrado da aluna Cássia Danieli Pelegrino, sendo titulares 
os professores: Dra Eliana Silva de Almeida, Dra Claudia Crisostimo e Dr Amadeu Bona Filho e 
suplentes  os  professores:  Dra  Romaiana  Picada  Pereira  e  Dr  Daniel  de  Paula,  aprovado  pelo 
Colegiado; b) Profª. Dra Juliana leu o pedido do aluno mestrando Everaldo Cordeiro para validar o 
Exame de proficiência, após análise do comprovante apresentado foi aprovado pelo Colegiado; c) 
Profª. Juliana falou sobre a inscrição de Pós Doc voluntária, houve apenas a candidata Roberta 
Fabbri  inscrita,  após análise dos documentos foi aprovada a inscrição pelo Colegiado;  d)  Profª. 
Juliana falou sobre a troca do representante discente, a partir de 1º de julho de 20252, sendo a aluna 
mestranda Aline Jacoski de Oliveira Kruger da Silva, todos de acordo; e) Profª. Juliana falou sobre o 
regulamento do Profnit que precisa ser atualizado, todos de acordo; f) Profª. Juliana falou sobre o 
credenciamento do Prof. Dr Abrão Melhem, após análise, todos de acordo. Assuntos gerais: Profª. 
Juliana comentou que enviou e-mail aos alunos turma 2023, para avisar dos prazos para defesa. 
Rematrículas nos dias 14, 15 e 16 de julho de 2025. Próxima reunião 17 de julho de 2025. Nada 
mais havendo a tratar, eu Neusa Maria Delgado de Souza, lavrei a presente ata, que após aprovada, 
vai assinada por mim e por todos os membros presentes. Guarapuava, 12 de junho de 2025.
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